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ATOS DO PREFEITO

Diagramação e impressão : 
Editora Jornal Hora H

LEI Nº 686 DE 03 DE SETEMBRO DE 2021

“INSTITUI    NO     ÂMBITO     DO     MUNICÍPIO     DE
     SEROPÉDICA O MÊS “AGOSTO VERDE” DEDICADO A

       	 AÇÕES DE INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
     INTELECTUAL E MÚLTIPLA”

LUCAS DUTRA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Seropédica, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, faz saber que 
a Câmara dos Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica instituído no âmbito do Município de Seropédica, o mês “AGOSTO VERDE” 
dedicado a ações de inclusão da Pessoa com Deficiência Intelectual e Múltipla.

Art. 2º As ações de inclusão da Pessoa com Deficiência Intelectual e Múltipla de que trata o 
artigo 1º desta Lei serão realizadas a cada mês de agosto.

Art. 3º O mês “Agosto Verde” tem como finalidade promover a conscientização da inclusão 
social, educacional, saúde e no trabalho, bem como, contribuir para combater o preconceito 
e a discriminação desse seguimento populacional.

Art.4º Deve o Poder Executivo realizar ou adotar as medidas cabíveis para apoiar as 
organizações de eventos destinados à comemoração deste dia.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Autora: Vereadora Rose Alves 

Seropédica-RJ, 03 de Setembro de 2021.

Lucas Dutra dos Santos
Prefeito Municipal
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